
CESAV/FL - CN Suporte à Adimplência - Florianópolis

Rua Nossa Senhora de Lourdes, 1'l 1 40 Andar, Florianópolis/Sc, CEP 88025-220
Telefone: (48) 3722-5632 - E-mat|. cesavfl@caixa.gov.br

Florianópolis, 161 1 1 12023

Assunto: Requerimento Consolidação e Cancelamento dB CCI

Prezado(a) Senhor(a),

1.1

Ao
2O. CRI DE ITUMBIARA/GO

CÂ'}rI

1.2.

1.3.

1

2

3

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - lnstituição financeira sob a forma de empresa pública,
vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12.08.1969, alterado pelo
Decreto-Leino 1259, de 19.02.1973, regendo-se pelo Estatuto vigente nesta data, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em BrasÍlia-DF, CNPJ/MF no 00.360.305/0001-04, na
qualidade de credora fiduciária da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário com
Alienação Fiduciária em garantia no. 844440046715, registrado na matrícula(s) no(s). 30337, ,

desse Registro de lmóveis, nos termos do § 70, Art. 26, da Lei 9.514197, vem, por seu
representante legal ao final identificado, requerer em seu favor a averbação da CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE e a averbação do cancelamento da Cedula de Crédito lmobiliário à margem
da referida matrícula, se houver.

Para os devidos fins, segue(m), anexa(s), a(s) guia(s) de recolhimento do lTBl (e laudêmio
quando for o caso), referente(s) ao(s) imóvel(eis) tomado(s) do(s) devedor(es) WELINGTON
SOARES ALVES , CPF: 600.058.661-20 .

Declaramos que o(s) devedor(es) acima qualificados não purgaram a mora até a presente data.

Caso exista Cédula de Crédito lmobiliário - CCl, vimos por meio deste declarar que a mesma não
foi objeto de transferência a terceiros, continuando a CAIXA como credora custodiante. Logo,
autorizamos a baixa da referida CCI para a conclusão das averbações relativas à consolidação.

Após a consolidação da propriedade em nome da CAIXA, solicitamos a emissão e a
disponibilização da(s) Certidão(ões) de lnteiro Teor da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is).

lnformamos que o valor da consolidação e R$ 108.843,54, com base no valor da garantia
atualizado em nosso sistema.
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Atenciosamente,

Milton Fontana
Gerente de Centralizadora

CESAV - CN Suporte à Adimplência/FL
Fone: (48) 3299-1 173 | E-mail: cesavfl@caixa.gov.br
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: GFTXS-9TZNQ-W8NHG-X6V5D

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de lmóveis, pelos seguintes signatários:

Milton Fontana (CPF 51 5.672.049-91)

Para veriÍicar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.brlvalidate/GFTXS-9TZNQ-W8NHG-X6V5D

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.brlvalidate
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Codigo de validação: SKFTT-9T4VD-US8NK-XBFBE

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de lmóveis, pelos seguintes signatários:

Milton Fontana (CPF 575.672.049-91)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.brlvalidate/SKFTT-9T4VD-USBNK-X8FBE

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o codigo de validação:

https ://assinador. registrodei movei s. org. br/val idate
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CESAV/BU - Centralizadora Nacional de Suporte à Adimplência

Avenida Getúlio Vargas, 20-105 1e. Andar, Parque Jardim Europa Bauru/SP - CEP: 17017-383

E-mail : cesavbu@caixa.gov.br

Ofício ne 1724512023 CESAV/BU
Bauru, 31/05/2023

Ao

orícro Do REcrsrno DE rMovrts 2a ctRcuNScRtÇÁo DE truMBtARtuGo

Assunto: Requerimento de Intimaçáo de Alienação Fiduciária

Prezado (a) Senhor (a)

1. cAlxA ECoNôMtcA FEDERAL - cNpJ 00.360.30s/0001-04, rNSTrrurÇÃo FTNANCETRA coNsTrruíDA soB A FoRMA DE EMPRESA
púelrcn, pESsoA JURíDtcA DE DrRErro pRrvADo, cRTADA pELo DECRETo-LEt 759/69, REcENDo-sE PELo ESTATUTo vlcENTE
NA DATA DA pRESENTE coNTRATAÇÃo, coM sEDE EM gRasíLte - DF, No sEToR BANcÁRto suL, QUADRA 4, LorES 3/4, credo(a)
Íiduciário(a), requer que, nos termos do § 1o do Art. 26 da Lei no 9.514/97, sela(m) providenciada(s) a(s) INTIMAÇÃO(ÓES) do(s) Íiduciante(s)

abaixo listado(s) referente ao contrato e matrícula citada para que se satisÍazerem, no prazo de quinze dias, as prestaçoes vencidas e as que

se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuiÇôes condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimaçáo.

Fiduciante(s): WELINGTON SOARES ALVES - cpÍ 00060005866120, Solteiro
I/atrícula: 30.337
Endereço: R JOSE BERNARDES SILVA 364 DOM BOSCO ITUMBIARA GO 75500000
Contrato: 8444400467 1 5, Íirmado em : 1 61041201 2

2. As informaçóes de qualificaçáo das partes mencionadas no Art.2e do provimento 6112017 do CNJ inexistentes no item acima sáo
desconhecidas da Caixa, náo ocasionando o indeferimento do pedido de intimaçáo conÍorme §1 e §2 do Art. 4e do mesmo provimento.

3. O(s) endereço(s) constante(s) neste requerimento são os que se encontram em nosso cadastro atualizado, náo abarcando,
eventualmente, endereços mais antigos. Caso essa serventia náo tenha sucesso na intimaçáo nos endereços abaixo informados, autorizamos
intimar o(s) devedor(es) nos demats endereços que estiverem Íegistrados na matrícula do imóvel à época da assinatura do contrato.

R JOSE BERNARDES SILVA 364 DOM BOSCO ITUMBIARA GO 755OOOOO

AV CALIXTO JORGE 367 CS2 SETOR NOVA AUR ITUMBIARA GO 75522320
AV CALIXTO JORGE 367 CS 2 SETOR N AURORA ITUMBIARA GO 75522320

4. Declaramos que estes sáo TODOS os endereços de conhecimento da CAIXA, desta Íorma, pedimos realizar as diligências na tentativa de
intimaÇáo pessoal, atentando para as situaÇôes de ocultaçáo para adoçáo de intimação por hora certa ou ainda, certiÍicando o local incerto,
ignorado ou inacessível para a publicaçáo do edital.

5. O credor autoriza desde já o OÍicial de Registro de lmóveis a retiÍicar o endereço do imóvel objeto do Íinanciamento inÍormado neste
Requerimento se, confrontado com a matrícula arquivada na Serventia, aprêsentar divergências, bem como os enderêÇos de intimaçáo
indicados, caso haja erÍo evidente.

6. Caso durante o processo de intimaçáo o intimador obtenha inÍormação de que o devedor possa ser encontrado em outro endereço, este
credor requer antecipadamente, dê acordo com o princípio da razoabilidade e da eÍiciência, que o Cartório de imóveis.já emita a intimaçáo no

endereço informacio, sem necessidade de manifestação deste credor, o que Íica expressamentê autorizado.

7. Que todas as despesas, custas e emolumentos sejam cobrados por meio do módulo Íinanceiro/emolumentos dentro da plataÍorma
elêtrônica no sítio digital disponibilizado pelo ONR (oÍicioeletronico.com.br).

8. Declaramos que transcorreu o prazo de carência contratual de que trata o § 2 do art. 26 da Lei 9.514/1997, contados a partir do primeiro
encargo vencido e náo pago, bem como o débito reprêsenta as prestaçóes cujos vencimentos estáo a seguir:

VENCII\,4ENTO N' PRESTAÇÃO VALOR

16t01t2023 129 R$758,1 4

16/02/2023 130 R$745,58

16t03/2023 '131 RS734,38

16tO4t2023 132 B$721 ,84

16t05t2023 133 RS736.1 0

9. O valor destes encargos em 3110512023, corresponde a R$ 3.696,04 ,e suieito a atualizaçáo monetária, aos juros de mora e
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta inlimaÇáo.às despesas de cobrança até a efetivo

10. Para V. Sa do(s) es) a êxata quantia para segue anexo, uma relaçáo projetando os valores e
datas, a a atual do débito, devendo m acrescidas as despesas relativas à(s)

:P'--



11. Salientamos que o(s) dêvêdor(ês) poderá(ão) êfetuaí a purga da mora na agência da cÍedora detentora do ír.ânciam€nto. no caso a
Agência AG ITUMBIARA, GO, ou a esse registro d€ imóveis, dentro do prazo deÍinido na(s) respectiva(s) intimaçáo(óes).

inlimação(óes), bem como a remuneíação d€ssê canório

12. Solicitamos, conJorme previslo no § 6e do an. 26 da Lei 9.514/97, que V. Sa repasse à credora os valores pagos pelo(s) devedo(e§). em
virtude da purga da rnora, no prazo de até 03 dias, a contar da data de recebimenlo.

13. Ouando, por duas vezes, o intimando íoí procurado e náo localizâdo em seu doÍnrcílio ou rosidência, hav6ndo suspoita motivada dê
oculiaÇão. solicitâmos, por ato contínuo, êÍeluar a intiínaçáo de qualquer pessoa da Íamília, vizinho, ou Íuncionário da po aria nos
condominios edilíêios com controlê d6 ac6sso, quê no dia útil imêdiato, retomaíá ao imóvel, a fim de êÍetuar a intimação, na hora quê dêsignâr.
contorme §3 -A e §3o-B do Art. 26 incluÍdos na Lei 9.514/97 pela Lei 13.465/17, sêndo devidam€nte identiÍicada na cenidão deíinitiva de
intimaçâ0.

14 Caso íeste êvidênciado que o(s) destinatáíio(s) enconÍa(m)-se êm local ignorado. incerto o! inacessívê|, solicitamos quê V. Sa. após 03
tenlalivas Íustradas, certiÍique no vêrso da(s) lnlimaçâo(óes) as ocorrências e respectrvas datas e, ato coílínuo, promova a(s) intimação(ôes)
por meio de odital, nos têrmos do § 4e do art. 26 da Lei9.514/97.

15. Na ausência de qualqueí um dos coobrigados e na exislênciâ dê cláusula contrâluâl que prêvê a outorgâ recíprocâ de procuração,
solicitamos que o Íiduciantê locálizado assine pelo(s) ausente(s) ou que a sua assrnalura supra a do(s) ausentê(s) que representa.

16. Sê o(s) devêdo(es) náo comparece(em) a esse canório parâ efetuar a purga do débito no prâzo previsto, rêquêremos que. no 160 diâ
âpós â iniimação, V. Sâ encaminhe à crêdora documênto certiÍicândo o deculso de prazo sem purgação da moíâ e os comprovantes de
despesas rêalizadas.

17. lnformamos que, para os contratos que possuem CCl. Cédula de Crédilo lmobiliário, a credoía detém sua posse e náo houve
negociação da mesma. O documento será aprêsêntado no momênlo que Íor rêqucrida a consolidação de propriedade, caso a dívida
permâneÇâ em mora.

18. Quê os documênlos cornprobalóíios de rêpíesenlatividade do credor, náo anexados ao presente requerimento sejam acessados e
baixados do Módulo Repositório ConÍiável de Oocumentos Elekônicos, disponível no SAEC ONR, para uso e arquivamento do Cartório.

19. Por iim, o(a) Bequerente assume integral responsabilidadê civil ê penal pêla idoneidade das infoíríações conlidas neste requerimento,
bem como dos dados constantes do arquivo .xmlacostado.

Documenlo assinado eletronicamente nos têrmos da Medida Píovisótia 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 por um dos seguinlês
represêniantês:
- Joso Edson de Baíros - CPF 136.633.678-00:
- Gilborto Silva Nunes - CPF 025.441.698-50i
- Leni Franco oias - CPF 568.735.819"68;
- Ana Raquoldos Santos D'Angi€ri- CPF 281.4A2.19A 7A:
- Flavia Andrade Bezerra de Melo - CPF 633.727.623-04.

CARTÚRIO DE REGIíRO DE IMÓVE!5 DA2! ctRct NscRrçÃo
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CESAV/BU - Centralizadora Nacional de Suporte à Adimplência

Avenida Getúlio Vargas, 20-105 1e. Andar, Parque Jardim Europa Bauru/SP - CEP: 17017-383

E-mail: cesavbu@caixa.gov.br

Projeçáo Detalhada do Débito para fins de Purga no Registro de lmóveis

VENCIMENTO NA PRESTAoÃo VALOR

16t01t2023 129 R$758,1 4

16102t2023 130 B$745,58

1610312023 131 R$734,38

1610412023 132 R$721,84

16t05t2023 12? R$736,1 0

coNTRATo DE FrNANotAMeNto ttuoarttÁRro:
844440046715

vernícum Do TMoVEL:
30.337

DEVEDOR(ES):
WELINGTON SOARES ALVES

ENDEREQO DO IMOVEL:
R JOSE BERNARDES SILVA 364 DOM BOSCO ITUMBIAFIA GO 755OOOOO

ENDEREÇO DE INTIMAÇÁO:

AV CALIXTO JORGE 367 CS2 SETOR NOVA AUR ITUMBIARA GO75522320
AV CALIXTO JORGE 367 CS 2 SETOR N AURORA ITUMBIARA GO 75522320

Data de recebimento Valor Purqa de Débito Data de recebimento Valor Purqa de Débito

01106/2023 3.698.85 02t06t2023 3.701,66

03t06t2023 3.704,47 04t0612023 3.707,28

05t46t2023 3.71 0.09 06/06/2023 3.71 2,90

07106/2023 3.715,71 0810612023 3.718,52

0gl06/2023 3.721,33 10106/2023 3.724,14

11t06/2023 3.726,95 12t0612023 3.729,76

13106t2023 3.732,57 1410612023 3.735.38

15106t2023 3.738.19 16106/2023 4.480.21

17/06t2023 4.483,O2 18/06/2023 4.485,83

1910612023 4.488,64 20t06t2023 4.491,45

21 0612023 4.494.26 2210612023 4.497.07

23/0612023 4.499,88 24t0612023 4.502,69

2510612023 4.505,50 26t06t2023 4.508,31

27/O6t2023 4.511 ,12 28t06t2023 4.s13,93

2910612023 4.516.74 30t06t2023 4.519.54

0110712023 4.522,35 02to712023 4.525,16

03t0712023 4.527,97 04107t2023 4.530.78

05107/2023 4.533,59 06107t2023 4.536,40

07/07t2023 4.539,21 08t07t2023 4.542,02

09t07t2023 4.544,83 10t07t2023 4.547,64

11107 t2023 4.550,45 12t07/2023 4.553,26

13t07t2023 4.556.07 14t07/2023 4.558,88

15107t2023 4.561 ,69 1610712023 5.303,71

1710712023 5.s06,52 1810712023 5.309,33

19/07t2023 5.312,14 20t07t2023 5.314,95

21107t2023 5.317.76 22107/2023 5.320,57
2310712023 5.323,38 24t07t2023 5.326.1 I
25/07t2023 5.329,00 26107t2023 5.331,81

27t07t2023 5.334,62 28t07t2023 5.337,43

29/0712023 5.340,24 30t07/202s 5.343,05

Após 30/0712023 autorizamos o recebimento pelo valor RS 5.343,05.desde que denlro do prazo legal de 1 5 dias da jntimaçâo



Certid§o

Certific* e dou fr* hau*r rns dírigido na ruâ Kua Jase

Sernardes Silva n. SS4 bairro donn Bsscc rrcsta Cidade dE

Itumb*ra §stadc C* §*iáç as 1?:** h*r*s dc dra 13 de

Julhc de 2Sã3, s apds &§ formalidadm l*gais Intlm*i
Welington §oares Alves do inteiro te*r do presente
ryrtrrlr,l*elr"* earnrr{n êrrr* tr,.rÁ* * l,xitlrr..* r{r'* l^rr*rr:rrt*a mtr.rrl:rrl*'*rÍr'Ltlr*JÍ'&*11*ltJ, "irqi,}fl.irt,, tilllàt- §ry'vr, 1* l.'\.r&rá'1 td ?d'r,;, }arí !hr,;r\3tÍrL* t}i1&}}la*t*r.**..}

o mesmo aseitou as ropias que lhe ofereci e exãrsu ü suâ

nota de cient*" ref*rldo e verdade"

ltumbi*ra 18 de "lulhn de 2023

BEATRIZ Assinado de forma
digital por BEATRIZ
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REPUBLITA F§DÊRATIVA ÜCI BRA§IL
COMARCA, ÜE ITUMBIÂRA T§?ADS DC GOIÂ§

§Â§rÓ§r0 D§ §E§r§rRo bE r*rÓy§r§
§§§uÀíoá cl§$uÀ,§tRrtÃ 0

"ffá*#á**.f ffi,*"Ç,..,..4 -tr^*"*.f tr* -§,-S*.f4 "fr,€tr*süB{r§$L ôFtcrÂL §U§-srrcü§L

C§RTIT}ÃO NE X}ACT}R§ü NE TRÂTG

Prezados §enhores,

C*muuicamc» a V*ssas S*nhi:riâs iplt) dec*rreu * pror.a d* 15 {,qu[nze ) dias"
conferido ao det"edor; WILI]rtr*TüN SüAR}:fi Ál.V§§. nacionalidsde brasileira, nasrielo
em 2S1I111968. rnecânic*, p$rt&d*r da rar"reirx eÍe iri*ntidud* R{:'n* il*S?rl.{ }o vi&.
expedida por SP?C./{}ü em 2li'0ô11007 e il$ llP}: n" *{X}"t}58.ô*l-:#. solteiro, rçsident* e

domÍciliada a Âvenida Cnlixto J*rge. n" lô?, c*su ()3, Nur,'a Aurora. rrn ltumbiarai{}ü,
sendo assim o mesms n§$ *fetuçru ü paBanr,*nlr do drlhit* denr*nstradc e vencido,
referçnte ao Contrata por lrsrumento Partisular de Ci:rnpra e Yenel& n" 8,4444.0ü4ó715-
?, fim* caráter ds exeritura púhlica" nx ftinN;l d* artigo Sl e seus parágrafi:s, da [.çi no

4.380, dç 2l de ê,gost$ de 1964. alterad* pcla l.ei 3.t)+?. de ]§l$6i 1ft6" I'*ntla sünro *edrr:
CffXÂ I{CüNüMICÂ F§ü§RAL.. Instituiçã* lln*n*eir* sr;}}§tituidti s»b a f*rma de
srí)pre$â públiea pessr)â juridica de dirsilo privado. *riarta psl* Deer*to-L*i n* 759,'§9"
regendo-se pelo Estatuto vige*te na dat* da pres*nte üofirilt&çâ*. c&m sede *m §rasilia-
DF, nc §etor Bançiârin §ui, Qu*drn 4, [-crt*s 3r'4" Ín*critu *r* CNPJ'&ilf scb no

00.360.3CI51$0CI1-ü4. Declaramos quc dec*rreri o prazü para ss qse üs devedar*s
efetuasrem s pâSâm*ntr"l, çonstituida a$sirn a sHâ r]r{§{r. lmóvel cste ret}rent* à matrísula
30"337.

fiend* o que tintra « d*clarar"
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CERTIDÃO

pcpúer,rcÀ EEDER.arrvÀ Do BR.asrL
Itumbiara - Estado de Goiás

Cartório de Registro de Imóveis da 2" Circunscrição da
Comarca de Itumbiara

Rua Santa Rita 78 - Centro - CEP:, 15.5A3-290
Telefone: (64) 343I-2621

Beatriz de Paufa Xavier - Oficra-i Reqrrstrador

DE INTEIRO TEOR DA }TATRTCULA

Beatriz de Paula Xavier, Oficial
Registrador do Registro de
Imóveis de Itumbiara, Estado de
Goiás, na Forma da Lei, e etc..

CEREIEICA, gue a presente é reprodução autêntica da Matricu"Ia no

30337, Código Nacional de Matrícula 026047.2.003033'7-28, extraida
por meio reprográflco nos termos do Art.19, 51", da Lei 6.015 de
7913 e Art.41 da Lei 8.935 de l8/17/1994 e está conforme o

original: IMÓVEL- Um lote de terreno de número DEZ-B (10-B), ârea
desdobrada, da quadra ONZE (11) , medindo quinze metros (15,00) de
frente por doze metros (12,00) da frente ao fundor coITI a área de
cento e oitenta metros quadrados (180,0Om'?), situado à Rua José
Bernardes no loteamento denominado *DOM BOSCO", nesta cidade e

comarca de ltumbiara, Estado de Goiás; Iote que divide pela frente
com a Rua José Bernardes, numa extensão de quinze metros (15,00) ;
pela direita, com o lote de número vinte (20), numa extensão de
doze metros (12, A0) ; pela esquerda com o fote dez-A (10-A)
remanescente/ numa extensão de doze metros (12r00) e ao fundo com
o lote nove (09), numa extensão de quinze metros (15,00. Havido
pelos Outorgantes e reciprocamente outorgados, por força dos
registros R2-21.067 e R4-21.067, datados de 05/05/2071 e

18/L0/20L7, ambos do Registro de Imóveis da 2" Circunscrição desta
comarca de ltumbiara, Estado de Goiás. PROPRIETÁRIOS - JOSE

IVANILDO FERNANDES DE QUEIROZ, brasileiro, divorciado, pedreiro,
portador da CéduIa de Identidade n" 988.162-SSP-PB e inscrito no
CPE/ME sob n" 314.408.371-34, filho de Severino Nunes de Queiroz e
Maria das Dores Eernandes Queiroz, naLural de Cuité-PB, nascido em

22/03/1962, residente e domicil-iado na Rua José do Patrocinio, no
530, Bairro Dom Bosco, nesta cidade e Comarca de Itumbiara, Estado
de Goiás e EURIPEDES BARSANULFO OLIVEIRA, comerciante, portador da
Cédufa de Identidade RG sob no - 1247515-SSPlcO-2"via e inscrito no
CPE/MF sob no. 271.615.821-91, filho de Vafdemar Germano Ol-iveira
e Maria Concej-ção OJ-i-veira, natural de Itumbj-ara-GO, nascido em
16/71/1962 e sua mufher MARCIA HELENA MARIANO OLIVEIRA, do lar,
portadora da Cédula de Identidade RG sob no.
3327 482-4445317-SSPIGO e inscrita no CPF/MF sob no .

576.387.801-91, filha de Lentito Luiz Mariano e Sebastiana Mariano
de Jesusí naturaf de Itumbiara-GO, nascida em 27 /01 /7965, ambos
brasile j-ros, capazes, casados entre si sob o regi-me da Comunhão
Parcial de Bens, residentes e domicifiados na Rua João Ribeiro
Filho n".867, Bairro Santos Dumont, nesta cidade de Itumbiara,
Esrado de Goiás. TÍTULO ÀQUISITM- 2t -061 . PROTOCOLO: Titut_o
apontado 1-o sob o n" 125.3'16, páS. 41. ftumbiara, 15 de dezembro
de 2011. A Oficial.

Itumbiara, 15 de dezembro de 2011. T I TULO- Divisão
TRAI.ISMTTENÍE- OS MESMOS ADQUIRENTES E OUTROS EM DIVISÃO
ADQUIRENTE- EURIPEDES BARSANULFO OLIVEIRÀ, comerciante,

R1-30 .337
Amigáve1.
AMIGAVEL.

Páglna: 1/6Da:.at L1/L2/2O23



portador da Cédula de Identidade RG sob no. 7247515-SSP/Go-2"via e
inscrito no CPF/MF sob rro. 211 .675.82t-91 , filho de Val-demar
Germano Ol-iveira e Maria Conceição OJ-iveira, natural- de Itumbiara-
GO, nasci-do em L6/11/1962 e sua mulher uÁncfa HELENA MARIANo
OLIVEIRAT do Lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob no.
3321482-4445317-SSP/GO e inscrita no CPF/MF sob no.
516.381.801-91, fil-ha de Lentito Luiz Marj-ano e Sebastiana Mariano
de Jesus, natural de Itumblara-GO, nascida em 21/07/7965, ambos
brasileiros. capazes, casados entre si sob o regime da Comunhão
Parciaf de Bens, residentes e domiciliados na Rua João Ribeiro
Filho n".867, Bairro Santos Dumont, nesta cidade de ftumbiara,
Estado de Goiás. FORIIIÀ DE TÍTULO - Escritura Pública de Divisão
AmigáveJ- lavrada no 3o Tabelionato de Notasr no livro 00180-N,
folha 062 / 065, páS. 001 a 004, escrevent.e 0001, em data de
02/L2/2011. VÀLOR- R$ 15.000,00 (quinze mi1 reais). CONDIçÕES
N/C. PROTOCOLO: Titulo apontado 1-O sob o no I25.378, páS. 41.
ftumbiara. 15 de dezembro de 2011. A Oficial.
AV2-30.337- Itumbiara, 77 de fevereiro de 2072. A requerimento
passado nesta cidade, em data de 16 de fevereiro de 2012, da parte
interessada, EURIPEDES BARSANULFO OLIVEfRÀ, brasileiro, casado,
comerciante, portador da CéduIa de Identidade no 1241575-SSPlGO-
2" Vla e lnscrito no CPFIMF sob no 211 .675.821-91, filho de
Valdemar Germano Oliveira e Marj-a Conceição Oliveira, nalural de
Itumblara-GO, nascido em l6/11/1962, residente e domici"Liado na
Rua João Ribeiro Filho no 867, Bairro Santos Dumont, nesta cidade
de Itumbiara, Estado de Goiás. Vem requerer seja feita a margem do
registro R1, referente a matrícul-a 30.337, neste Cartório, desta
Comarca, referente o imóvel- acima descrito, à averbação da
denominação do logradouro onde se Iocafiza o imóvel-, conforme
certidão fornecida pela Municipalidade, em data de 14 de fevereiro
de 2O!2, a Rua José Bernardes, sendo que o correto é RUA JOSÉ
BERNARDES SILVA. PROTOCOLO- Titul-o apont.ado 1-O sob no 726.L21,

819 .54. Itumbiara , L7 de fevereiro de 20L2. A Oficial.
ÀV3-30.337- Itumbiara, 11 de fevereiro de 2012. A requerimento
passado nesta cidade, em data de 10 de fevereiro de 2012, da parte
interessada, EURIPEDES BARSANULFO OLIVEIRA, brasi-1ej-ro, casado,
comerciante, portador da Cédula de Identidade no 1241575-SSPlGO-
2^ Via e lnscrito no CPF/ME sob no 277 .6'1 5.827-91, fi-Iho de
Valdemar Germano Oliveira e Maria Conceição Oliveira, natural de
Itumbiara-GO, nascido em 76 / 1,1, / 1962, resi-dent.e e domicil-iado na
Rua João Ribeiro Filho no 86'7, Bairro Santos Dumont, nesta cidade
de Itumbi-ara, Estado de Goiás. Tendo construÍdo no imóveI acima
descrito, as seguintes BENEEITORIAS-

loteamento denominado Dom Bosco, nesta cidade e Comarea de
ftumbiara, Estado de Goiás. Projeto de Construção Residencial-,
elaborado sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil--
Fernando Plere Costa- 3857-D GO, devidamente aprovado pela
Prefeitura Municipal de Itumbiara, em dar-a de A4/Ll /2011,, conforme
ART no 00003992 2017 241165 10; Numeração de Imóvel no 933/201L,
datado de L9/70/20L1; Al-varás de Construção de nos 9L3/201I e

960/2071, datados de L9/1-0/201L e 04/lL/201L; Termo de Hablte-se
Dalat LL/L2/2023 Páqioaz 2/6
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nepúBr.rcÀ FEDERATTVÀ Do BRASTL
Itumbiara - Estado de Goiás

Cartório de Registro de Imóveis da 2" Circunscrição da
Comarca de Itumbiara

Rua Santa Rita 78 - Centro - CEP:. 15.503-290
Telefone: (64) 343I-2621

Beatriz de PauLa Xavier - oficial Reqistrador
no 556/20L7, datado de 04/71/2011; Certidão de Lançamento datada
de L4 / 02 / 2072, expedidos pela Prefeitura Municipalidade de
Itumbiara-GO; e Certidão Negativa de Débitos- CND no

01,64220L2-08001100, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil- INSS, em data de L0/02/2012, válida até 08/08/2012. VÀIOR
VENAL- R$ 20.000,00 (vinte mil reais). PROTOCOLO- Titul-o apontado
1-O sob n" 1,26.122, páq.54. Itumbiara, 17 de fevereiro de 2012. A

Oficiaf.
R4-30.337- Itumbiara. 02 de maio de 20L2. TITULO- Compra e Venda.
TR.AIISMfTENTE- EURIPEDES BARSANULFO OLIVEIRA, nacionalidade
brasileira, nascido em 16/LL/L962, proprietário de estabelecimento
comercial-, portador da carteira de identidade RG no 1241515 2^
via, expedida por DGPC/GO em 08/05/2001 e do CPF 27-7.615.82I-91,
casado com comunhão parcial de bens, e seu cônjuge MARCIA HELENA

MARIANO OLIVEIRA, nacional-idade brasil-eira, nascida em 27 / 0'l / 1965 ,
admlnistradora, portadora da cartei-ra de identidade RG no

332'1 482-4445317, expedida por SSP/GO em 1-2 / 05 / 7992 e do CPF

516.381.801-91, residente e domiciliado a Rua João Ribei-ro Fi1ho,
no 861, santos Dumont, rtumbiara/Go. ÀDQUIRENTE- VüELINGTON SOARES

ALVES, nacionalidade brasil-eira, nascido em 26/71/1968, mecânico,
portador da carteira de identidade RG no 3206944 2^ vi-a, expedida
por SPTC/GO em 21/06/200'7 e do CPF no 600.058.661-20, solteiro,
residente e domiciliado a Avenida Calixto Jorge, n" 361, casa 02,
Nova Aurora, em Itumbiara/Go. FORlliA DE TÍTULO- Contrato por
lnstrumento Particular de Compra e Venda, no 8.4444.00467L5-2f com
caráter de escritura pública, na forma do artigo 61 e seus
parágrafos, da Lei no 4.380, de 2I de agosto de 1964, alterada
pela Lei 5.049, de 29/06/1966, as partes adiante mencionadas e
qualificadas tem, entre si, lust.o e contratado a presente operação
de compra e venda, no âmbito do programa Carta de Credito EGTS e
do Programa Nacional- de Habitação Popular integrante do Programa
Minha Casa, Minha Vida, na forma da Lel no 7L.911 de 07 de julho
de 2009, afterada pela Lei 1,2.424 de 16 de junho de 2011, passado
nesta cidade em data de 16 de abril de 201-2. VÀIOR DÀ COMPRÀ E
VENDA E FORMA DE PÀGAI,IENTO- O valor da compra e venda e de R$
100.000, 00 (cem mil- reais) , sendo composto mediante a
integralização das parcelas abaixo, e será pago aos vendedores em
conformidade com o disposto na Cl-áusul-a Quarta devidamente
arquivada neste cartório desta Comarca. Recursos próprios já pagos
em moeda corrente R$ 200,00. Recursos da Cont.a Vinculada do FGTS
dos compradores RS 11.751,34. Recursos concedldos pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço na forma de desconto R$ 2.498,00.
COI{DIçõES- AJ-ienação Fiduciária abaixo descrita. PROTOCOLO- Título
apontado 1-O sob no 126.162, pá9.59. Itumbiara, 02 de maio de
201,2. A Of icial.
R5-30. rtumbiara, 02 de maio de 2012. DEVEDORES FIDUCIÀIITES-
ItüELTNGTON SOARES ALVES, nacionalidade brasileira, nascido em
26/77/L968, mecânico, portador da carteira de identidade RG no
3206944 2a via, expedj-da por sprc/co em 21,/06/2ooj e do cpE no
600.058 .667-20, solteiro, resi-dent.e e domici-r-iado a Avenida
calixto Jorqe, no 36'1, casa 02, Nova Aurora, em rtumbiara/Go.
Datat !L/L2/2O23 página: 3,/6



CREDORA TIDUCIÁRIÀ- CAIXA ECONÔMICA FEDERÀL- CEF, Instituição
flnanceira sob a forma de empresa pública, vinculada ao Ministério
da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei no '7 59 , de 12 / 08 / 1969 ,
alterado pelo Decreto-Lei no !259, de L9/02/1,913, regendo-se pelo
Estatuto vigent.e na data da presente contratação, com sede no
Setor Bancário Su1, Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasilia-DE, CNPJ/ME
sob n" 00.360.305/0001-04/ representada por seu procurador, ADONIR
ATAÍDES DE ANDRADE, nacionali-dade brasileira, casado, nascido em
29/09/L961, economiário, portador da carteira de j-dentidade Cf
2.244.1,"75, expedida por SSP/GO em 08/17/7984, e do CPF/MF sob no
319.8'15.931-68 conforme procuração lavrada as folhas 745/L46, do
1i-vro 2 .81 I r êffi 02 / 06 / 2011-, no Cartório 2" Oficio de Notas e
Protestos de Brasilia, Distrito Federal e substabelecimento
]avrado às folhas L45/148, do livro 00042-Sr en l7/06/20L7, no
Cartório Francisco Taveira 4" Registro Civif e Tabel-ionato de
Notas de Goiânia/GO. doravante designada CEF. FORIIA DE TITULO-
Contrato por Instrumento Parti-cul-ar de Mutuo com ObrigaçÕes e
Alienação Fiduciária- Programa Carta de Credito Individual-- FGTS

Programa Minha Casa, Minha Vida com Utilização dos compradores, no
8.4444.00461I5-2, com caráter de escritura pública, na forma do
artigo 61, e seus parágrafos, da Lei no 4.380, de 2t de agosto de
1964, alterada pela Lei 5.049, de 29/06/1966, as partes adiante
mencionadas e qualificadas tem, enLre si, justo e contratado a
presente operação de compra e venda de terreno e mutuo para obras
com obrigaçÕes e Alienação Fiduciária, no âmbito do programa Carta
de Credito EGTS e do Programa Nacional- de Habitação Popular
integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, na forma da Lei n"
17.971 de 07 de julho de 2009, alterada pela Lei 12.424 de 1.6 de
junho de 20L7, passado nesta cidade em data de 1,6 de abril de
2012. coMPoslÇÃo DE RENDÀ rNrCrAL DO DE\TEDOR PÀRA PAGAI{ENTO DO

ENCÀRGO MENSAI- Devedor- WELINGTON SOARES ALVES. Comprovada- RS

2.219,89/ Não Comprovada- R$ 0,00. coMPosrÇÃo DE RENDÀ PÀRÀ FrNS
DE COBERTTRA DO E"UNDO GARAT{TTDOR DA EABrTÀÇÃO- EGEAB- Devedor-
WELINGTON SOARES ALVES. Percentua-I- 100.00. VALOR DO

FINÀ}ICIN,IENIO- Financi-amento concedido pela credora f iduciária R$

85.550,66. MUTUO/ RESGAEE/ PRESTAÇÕES/ DÀTAS/ DEMATS VALORES/
CONDIÇÕES: 1- origem dos Recursos- FGTS/UNIÃo. 2- Norma
Regulamentadora- HH.156.050- 01/03/2012- GECRI. 3- VaIor da
Operação- R$ 88.048,66. A- Desconto- RS 2.498,00.5- Valor da
Divida- RS 85.550, 66. 6- Valor da Garantia Ei-duciária- R$

99.800,00. 7- Sistema de AnLort.ização- SAC. 8- Prazos, em meses de
amortização- 300, De renegociação- 0. 9- Taxa Anual- de Juros (%)-
Nomj-naI- 4,5000/ Efetiva- 4,5939. 10- Encargo Inicial PrestaÇão
(a+j)- R$ 605,98. Taxa de Administração- R$ 0,00. FGHAB- R$ 1,8,7t.
Total- R$ 624,69.11- Vencimento do Primeiro Encargo Mensal-
L6/05/2012. L2- Época de Recafculo dos Encargos: De acordo com a
C1áusufa Décima Primeira devidamente arquivada neste Cartório
desta Comarca. 13- Data do Habite-se- 04/lI/201L. ÀI.IENÀÇÃO

EIDUCIÀRIA EM GÀF"AIITIA- Em garantia do pagamento da divida
decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas
as obrigaçÕes contratuais e legai-s. os Devedor Fiduciante afienam
a CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento,
ao finaf descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos
dos artigos 22 e seguintes da Lei 9-514/91. CONDIÇÕES- Com as

demais clausulas devidament.e arquivada neste Cartório, desta
Comarca. PROTOCOLO- Titufo apontado 1-O sob no 726.162, pá9.59.

aata: 1l-/12/2123 Pâgtnat 4/6
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nnpúeLrcÀ r'EDERÀTrvÀ Do BRÀsrL
Itumbiara - Estado de Goiás

Cartório de Registro de Imóveis da 2" Circunscrição da
Comarca de Iturnbiara

Rua Santa Rita 78 - Centro - CEP: 75.503-290
Tefefone:, (64) 343L'2621

Beatriz de Paufa Xavier - aficiaL Registrador
de maio de 20L2. A Oficial-.

ÀV6-30 . 337- Protocol-o n o L69 .544, datado de 01 12 / 2023
CONSOTIDÀÇÃO DE PROPRIEDÀDE. Conforme a prova do pagamento do
Imposto de Transmissão Inter Vivos, Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis - DUAM no 6712684, pago em L4/ll/2023, o imóve1 objeto
desta matricul-a, aval-iado em RS108 .843 ,54, passou a ser de
propriedade e domínio pleno da credora fiduciária CAIXA ECONôMICiA
EEDER.AI - Instituição financeira sob a forma de empresa púb1ica,
vincufada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei no
759, de 72.08.1969, alterado pelo Decreto-Lei no L259, de
19.02.1973, regendo-se pelo Estatuto vigente nesta data, com sede
no Setor Bancário Su1, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasilia-DF,
CNPJ/ME no 00.360.305/0001--04, neste representada por Milton
Fontana, gerente de centralizadora, inscrito no CPE sob o no
515.672.049-91. Via da documentação encontra-se digitalizada nesta
serventia. Dou fé. ItumbJ-ara-GO, 11 de dezembro de 2023.
Prenotação: R$10, 00; Busca : R$1 6, 6'l ; Emof ument.o : R5524, L4 Taxa
Judiciária: RS0,00 Fundos: R$111,38 ISSQN: R$15,'72; valide os
selos el-etrônicos em https://see.tjgo.jus.br. O Oficial
Registrador.
Esta certidão é de Inteiro Teor, não constando nela as
certificaçÕes de ações reais e pessoais reipersecutórias,
relativas ao imóvef bem como de ônus reais. A certidão tem prazo
de validade de 30 (trinta) dias corridos, para fundamentar a

realj-zação de negócios juridicos, contados da data da emissão que
consLar no corpo da certidão. Este prazo está prevj-sto no decreto
93.240/86, que regulamenta a lei federal 1.433/85.

As partes declaram ainda que concordam com o tratamento de seus
dados pessoais para finafidade especÍfica deste ato, em

conformidade com a Lei no 13.709/2018 (Lei Geraf de Proteção de
Dados), cientes de que o presente instrumento poderá ser
reproduzido por meio de certJ-dão, a pedi-do de qualquer interessado
independente de autorização expressa das partes, por se tratar de
instrumento púb1ico nos termos do artigo 16, da Lei 6.015/13.

OBSERVAÇÃO: Nos termos do S4o do art. 15 da Lei n" 79.191/2015, do
Estado de Goiás, a partir do día 3L/03/2027 constitui condição
necessária para os atos do registro de imóveis a demonstração ou
declaração no instrument.o púbIico a ser registrado do recolhimento
integral das parcelas previstas no 51" daquele artigo, com base de
cál-culo na Tabefa XIII da Lei no 74.316/2002, do Estado de Goiás,
Incfusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.

Emitido por Felipe Rodrigrues Araújo Digitalizador

7

O referido é verdade do que dou fé.
Itumbiara-GO, 11 de dezembro de 2023.

Pág1ia:5/6Datat LL/L2/2023
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